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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se o art. 12-C na Medida Provisória nº 752, de 2016: 
 
“Art. 12-C. Os concessionários de serviços ferroviários poderão transferir a 
manutenção e a operação de trechos ferroviários aos Municípios                           
interessados, desde que haja anuência do Poder Concedente, conforme           
regulamento“ 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Esta emenda permite o compartilhamento da infraestrutura ferroviária com 

autoridades municipais interessadas em desenvolver a atividade regionalmente, 
possibilitando a revitalização de trechos com baixa densidade de carga e baixo grau de 
utilização. Constitui oportunidade para municípios que almejem reativar o trafego de 
forma local, sem prejudicar a equação econômico-financeira dos contratos de 
concessão e promovendo o desenvolvimento. 
 

PARLAMENTAR 

  

 

 

 

C
D

/
1

6
0

8
4

.
3

6
9

0
2

-
5

8

00033
MPV 752


